
Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Advocacia, fls. 06 a 30 0 Indeferido. Não apresentou certidão de inscrição na OAB conforme Edital.

Câmara Municipal de Betim, Procuradora, fls. 31a 33. 0

Indeferido. Certidão não diz que o exercíco do cargo de procurador é decorrente de 

aprovação em concurso público.

Prefeitura Municipal de Contagem, Técnico Superior em 

Meio Ambiente I, Edital 01/95, fl. 34 0 Indeferido. Não consta a data de homologação do certame.

SESC do Distrito Federal, Advogado, Edital 1999, Fls. 35 

a 37 0

Indeferido. Não consta a data de homologação do certame e o SESC é uma entidade de 

direito privado, havendo vedação no Edital, item 2.3.2, do Cap. VI.

Asssembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, 

prestação de serviços técnicos especializados, Edital 

01/98, fl. 39 a 45 0

Indeferido. Documentação apresentada não comprova a realização de concurso público nem 

a sua homologação.

Outros Cópia autenticada do Minas Gerais de 08/11/1995 0 Não houve como estabelecer relação com os demais documentos apresentados. 0

0

IV- Aprovação 

em concurso 

público para 

cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

0

II- Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III- Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

0

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos
Nome: Maria de Lourdes de Almeida Oliveira
Nº inscrição: 687449

I- Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

_____________________________________________

Giovanni Galvão Vilaça Gregório 

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

A  candidata obteve 0 (ZERO)  PONTOS. 

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2010.


